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DECRETO Nº 4439, DE 04 DE MAIO DE 2026. 

Ratifica a aprovação do Loteamento Residencial de 

Interesse Social denominado “Parque Santa 
Cristina” no Município de São Manuel, e dá outras 

providências. 

ODIRLEI JOSÉ FÉLIX, Prefeito Municipal de São Manuel, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 78, incisos IX e XXV, e artigo 103, I, “i”, da Lei Orgânica 

do Município;  

DECRETA: 

Art. 1º Fica ratificada a aprovação do projeto de parcelamento de solo de que trata o 

Decreto Municipal nº 3323, de 15 de junho de 2016, na modalidade loteamento de interesse social, 

do imóvel denominado “PARQUE SANTA CRISTINA”, localizado na Estrada Municipal SMN – 200 

(Maestro Pedro Catalan) Município de São Manuel/SP – Distrito de Aparecida, com área total da 

gleba 42.299,08 metros quadrados, objeto da Matrícula nº 21.298, do Oficial de Registro de Imóveis 

desta Comarca, de propriedade da empresa Agroduma – Agrocomercial Ltda., inscrita no CNPJ sob  

nº 11.270.100/0001-54, com sede situada na Rua Enéas Cintra da Silveira, nº 235 – Sala 04, Jardim 

Planalto, São Manuel-SP, em conformidade com a Lei Municipal nº 1752, de 26 de junho de 1991, e 

alterações posteriores, e de acordo com as plantas, memoriais descritivos, projetos e demais 

documentos que instruem o Processo Administrativo nº 206/2014, da Prefeitura Municipal de São 

Manuel, e o Certificado Graprohab nº 142/2016, expedido pela Secretaria da Habitação do Governo 

do Estado de São Paulo, em 29 de março de 2016. 

Parágrafo único. O Cronograma Físico Financeiro e o Termo de Caução passam a ser os 

constantes deste Decreto. 

Art. 2º Fica a empresa Agroduma – Agrocomercial Ltda. obrigada a executar todos os 

equipamentos urbanos obrigatórios, descritos no artigo 39 da Lei Municipal nº 1752/1991, e 

alterações posteriores, nos prazos estabelecidos no artigo 42 da mesma Lei, e de acordo com as 

plantas, projetos e Memoriais Descritivos constantes dos Processos Administrativos nº 206/2014 e 

nº 2993/2026. 

§ 1º Fica aprovado o novo Cronograma Físico Financeiro apresentado pela 

empreendedora, constante no Anexo I - Cronograma Físico Financeiro, que passa a fazer parte 

integrante deste Decreto. 

§ 2º Fica a empreendedora proibida de comercializar, financiar, alienar, firmar promessa 

de venda ou de cessão, promessa de cessão ou de direitos junto a terceiros, enquanto não for 
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emitido o Termo de Verificação Final e Aceite das Obras, emitido pela Secretaria Municipal de Obras, 

Planejamento Urbano e Habitação. 

Art. 3° Para garantia de execução das obras mencionadas o artigo 2º deste Decreto fica 

mantida da caução - hipoteca do imóvel objeto da Matrícula 20.552, do Oficial de Registro Civil de 

São Manuel, com uma área total de 9.919,32 metros quadrados, em favor do Município de São 

Manuel, acrescida dos lotes discriminados no § 1º, com área total de 5.505,75 metros quadrados, 

todos constantes no Anexo II – Imóveis Caucionados, parte integrante deste Decreto, cujo valor total 

atual estimado é de R$ 2.176.123,00 (dois milhões, cento e setenta e seis mil, cento e vinte e três 

reais).  

§ 1º Deverão ser devidamente registrados junto ao Cartório de Registro de Imóveis de 

São Manuel, no prazo de até 10 dias, contados da publicação deste Decreto, os seguintes lotes, 

oferecidos em caução, sob pena de aplicação das penalidades administrativas e civis cabíveis:  

I – Quadra 4: Lotes 69, 70, 71, 72, 73, 74 e 75; 

II – Quadra 5: Lotes 76, 77, 78 e 79; e 

III – Quadra 6: Lotes 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96 e 97.    

§ 2º A Prefeitura Municipal de São Manuel, por meio da Secretaria de Obras, 

Planejamento Urbano e Habitação, liberará a garantia de que trata o caput deste artigo após a 

vistoria da obra e emissão do Termo de Verificação Final e Aceite das Obras, observado o disposto 

nos § 1º, 2º e 3º do art. 56 da Lei nº 1752/1991.  

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

São Manuel, 04 de maio de 2026. 

 
ODIRLEI JOSÉ FÉLIX 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Item Descrição %
Valor Total

(R$)

14.490,10      50,00%

8.452,59        50,00%

-                 0,00% 12.929,21      50,00% 12.929,21      50,00% -                 0,00%

-                 0,00% -                 0,00% 127.735,29    25,00% 127.735,29    25,00% 127.735,29    25,00% 127.735,29    25,00%

-                 -                 0,00% -                 0,00% -                 0,00% 45.998,55      50,00% 45.998,55      50,00%

-                 -                 0,00% -                 0,00% -                 0,00% -                 0,00% -                 0,00%

-                 -                 0,00% -                 0,00% -                 0,00% -                 0,00% -                 0,00%

22.942,69      1,16% 12.929,21      0,66% 140.664,50    7,14% 127.735,29    6,49% 173.733,84    8,82% 173.733,84    8,82%
22.942,69      1,16% 35.871,90      1,82% 176.536,40    8,96% 304.271,69    15,45% 478.005,53    24,27% 651.739,38    33,09%

15
COLOCAÇÃO DAS PLACAS DE 
INDENTIFICAÇÃO

0,50% 9.750,00              

14
GUIA REBAIXADA NAS ESQUINAS 
DAS QUADRAS

0,36% 7.187,10              

13
CICLOVIAS OU CICLOFAIXAS NAS 
RUAS E AVENIDAS

1,14% 22.423,50            

-                                   -                                   -                                   -                                   
12 ÁREA DE LAZER 3,89% 76.537,27            

-                                   -                                   

11 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 3,55% 70.000,00            

10
ARBORIZAÇÃO DAS VIAS DE 
CIRCULAÇÃO

0,44% 8.589,19              

9 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 35,03% 689.960,55          
-                                   -                                   -                                   

8

7 REDE DE ESGOTO SANITÁRIO

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA PÚBLICA

7,04% 138.702,50          

7,62% 150.000,00          

Mês 05

100,00%

91.997,10            
-                                   -                                   -                                   

1.969.388,09       

PARQUE SANTA CRISTINA

Total Mensal

6
REDE DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA POTÁVEL

4,67%

Total Acumulado

5
ASSENTAMENTO DE GUIAS E 
SARJETAS E GALERIAS DE ÁGUAS 
PLIVUAIS

4
TERRAPLANAGEM, DRENAGEM E 
OBRAS E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES

25,94%
-                                   

510.941,17          
-                                   

-                                   

2
ALINHAMENTOS, NIVELAMENTO 
DE TODAS AS UNIDADES 
PARCELADAS

0,86% 16.905,18            

Mês 06

3
LOCAÇÃO E ABERTURA DE VIAS
PÚBLICAS

1,31% 25.858,42            
-                                   

Mês 02 Mês 03 Mês 04

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Mês 01

1
LOCAÇÃO E DEMARCAÇÃO DE 
TODO O TERRENO DAS QUADRAS

1,47% 28.980,19            

6,17% 121.555,92          

-                                   

-                                   -                                   -                                   

Link de validação de assinaturas: https://saomanuelweb.4rtec.com.br/assinador/verificacao.aspx?66712629-12b2-41d6-af4d-6bae40b7a91e
Assinado por ODIRLEI JOSE FELIX  (Senha) nos termos da lei 14.063/2020.
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Item Descrição %
Valor Total

(R$)

15
COLOCAÇÃO DAS PLACAS DE 
INDENTIFICAÇÃO

0,50% 9.750,00              

14
GUIA REBAIXADA NAS ESQUINAS 
DAS QUADRAS

0,36% 7.187,10              

13
CICLOVIAS OU CICLOFAIXAS NAS 
RUAS E AVENIDAS

1,14% 22.423,50            

12 ÁREA DE LAZER 3,89% 76.537,27            

11 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 3,55% 70.000,00            

10
ARBORIZAÇÃO DAS VIAS DE 
CIRCULAÇÃO

0,44% 8.589,19              

9 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 35,03% 689.960,55          

8

7 REDE DE ESGOTO SANITÁRIO

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA PÚBLICA

7,04% 138.702,50          

7,62% 150.000,00          

100,00%

91.997,10            

1.969.388,09       

PARQUE SANTA CRISTINA

Total Mensal

6
REDE DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA POTÁVEL

4,67%

Total Acumulado

5
ASSENTAMENTO DE GUIAS E 
SARJETAS E GALERIAS DE ÁGUAS 
PLIVUAIS

4
TERRAPLANAGEM, DRENAGEM E 
OBRAS E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES

25,94% 510.941,17          

2
ALINHAMENTOS, NIVELAMENTO 
DE TODAS AS UNIDADES 
PARCELADAS

0,86% 16.905,18            

3
LOCAÇÃO E ABERTURA DE VIAS
PÚBLICAS

1,31% 25.858,42            

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

1
LOCAÇÃO E DEMARCAÇÃO DE 
TODO O TERRENO DAS QUADRAS

1,47% 28.980,19            

6,17% 121.555,92          

-                 0,00% -                 0,00%

-                 0,00% -                 0,00% -                 0,00% -                 0,00%

-                 0,00% -                 0,00%

60.777,96      50,00% 60.777,96      50,00%

-                 0,00% -                 0,00%

69.351,25      50,00% 69.351,25      50,00%

75.000,00      50,00% 75.000,00      50,00%

-                 0,00% -                 0,00%

3.593,55        50,00% 3.593,55        50,00%

144.351,25    7,33% 144.351,25    7,33% 60.777,96      3,09% 60.777,96      3,09% 3.593,55        0,18% 3.593,55        0,18%
796.090,63    40,42% 940.441,88    47,75% 1.001.219,84 50,84% 1.061.997,80 53,93% 1.065.591,35 54,11% 1.069.184,90 54,29%

-                                   -                                   

Mês 08

-                                   

Mês 07

-                                   -                                   

-                                   

-                                   

Mês 11 Mês 12

-                                   

-                                   -                                   -                                   -                                   

Mês 10Mês 09

Link de validação de assinaturas: https://saomanuelweb.4rtec.com.br/assinador/verificacao.aspx?66712629-12b2-41d6-af4d-6bae40b7a91e
Assinado por ODIRLEI JOSE FELIX  (Senha) nos termos da lei 14.063/2020.
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Item Descrição %
Valor Total

(R$)

15
COLOCAÇÃO DAS PLACAS DE 
INDENTIFICAÇÃO

0,50% 9.750,00              

14
GUIA REBAIXADA NAS ESQUINAS 
DAS QUADRAS

0,36% 7.187,10              

13
CICLOVIAS OU CICLOFAIXAS NAS 
RUAS E AVENIDAS

1,14% 22.423,50            

12 ÁREA DE LAZER 3,89% 76.537,27            

11 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 3,55% 70.000,00            

10
ARBORIZAÇÃO DAS VIAS DE 
CIRCULAÇÃO

0,44% 8.589,19              

9 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 35,03% 689.960,55          

8

7 REDE DE ESGOTO SANITÁRIO

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA PÚBLICA

7,04% 138.702,50          

7,62% 150.000,00          

100,00%

91.997,10            

1.969.388,09       

PARQUE SANTA CRISTINA

Total Mensal

6
REDE DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA POTÁVEL

4,67%

Total Acumulado

5
ASSENTAMENTO DE GUIAS E 
SARJETAS E GALERIAS DE ÁGUAS 
PLIVUAIS

4
TERRAPLANAGEM, DRENAGEM E 
OBRAS E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES

25,94% 510.941,17          

2
ALINHAMENTOS, NIVELAMENTO 
DE TODAS AS UNIDADES 
PARCELADAS

0,86% 16.905,18            

3
LOCAÇÃO E ABERTURA DE VIAS
PÚBLICAS

1,31% 25.858,42            

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

1
LOCAÇÃO E DEMARCAÇÃO DE 
TODO O TERRENO DAS QUADRAS

1,47% 28.980,19            

6,17% 121.555,92          

-                 0,00% -                 0,00% -                 0,00% -                 0,00% -                 0,00% -                 0,00%

172.490,14    25,00% 172.490,14    25,00% 172.490,14    25,00% 172.490,14    25,00%

11.211,75      50,00% 11.211,75      50,00%

172.490,14    8,76% 172.490,14    8,76% 172.490,14    8,76% 172.490,14    8,76% 11.211,75      0,57% 11.211,75      0,57%
1.241.675,03 63,05% 1.414.165,17 71,81% 1.586.655,31 80,57% 1.759.145,45 89,32% 1.770.357,20 89,89% 1.781.568,95 90,46%

Mês 13 Mês 14

-                                   -                                   -                                   -                                   -                                   -                                   

Mês 17 Mês 18Mês 16Mês 15

Link de validação de assinaturas: https://saomanuelweb.4rtec.com.br/assinador/verificacao.aspx?66712629-12b2-41d6-af4d-6bae40b7a91e
Assinado por ODIRLEI JOSE FELIX  (Senha) nos termos da lei 14.063/2020.
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Item Descrição %
Valor Total

(R$)

15
COLOCAÇÃO DAS PLACAS DE 
INDENTIFICAÇÃO

0,50% 9.750,00              

14
GUIA REBAIXADA NAS ESQUINAS 
DAS QUADRAS

0,36% 7.187,10              

13
CICLOVIAS OU CICLOFAIXAS NAS 
RUAS E AVENIDAS

1,14% 22.423,50            

12 ÁREA DE LAZER 3,89% 76.537,27            

11 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 3,55% 70.000,00            

10
ARBORIZAÇÃO DAS VIAS DE 
CIRCULAÇÃO

0,44% 8.589,19              

9 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 35,03% 689.960,55          

8

7 REDE DE ESGOTO SANITÁRIO

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA PÚBLICA

7,04% 138.702,50          

7,62% 150.000,00          

100,00%

91.997,10            

1.969.388,09       

PARQUE SANTA CRISTINA

Total Mensal

6
REDE DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA POTÁVEL

4,67%

Total Acumulado

5
ASSENTAMENTO DE GUIAS E 
SARJETAS E GALERIAS DE ÁGUAS 
PLIVUAIS

4
TERRAPLANAGEM, DRENAGEM E 
OBRAS E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES

25,94% 510.941,17          

2
ALINHAMENTOS, NIVELAMENTO 
DE TODAS AS UNIDADES 
PARCELADAS

0,86% 16.905,18            

3
LOCAÇÃO E ABERTURA DE VIAS
PÚBLICAS

1,31% 25.858,42            

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

1
LOCAÇÃO E DEMARCAÇÃO DE 
TODO O TERRENO DAS QUADRAS

1,47% 28.980,19            

6,17% 121.555,92          

-                 0,00% -                 0,00% 0,00% -                 0,00% -                 0,00% -                 0,00%

14.490,10      50,00%

8.452,59        50,00%

-                 0,00% -                 0,00%

-                 0,00% -                 0,00%

4.294,60        50,00% 4.294,60        50,00%

35.000,00      50,00% 35.000,00      50,00%

-                 0,00% -                 0,00% 38.268,64      50,00% 38.268,64      50,00%

9.750,00        100,00%

4.294,60        0,22% 4.294,60        0,22% 35.000,00      1,78% 73.268,64      3,72% 52.758,73      2,68% 18.202,59      0,92%
1.785.863,54 90,68% 1.790.158,14 90,90% 1.825.158,14 92,68% 1.898.426,77 96,40% 1.951.185,50 99,08% 1.969.388,09 100,00%

-                                   -                                   

CNPJ: 11.270.100/0001-54

Mês 21 Mês 24Mês 23Mês 22

-                                   -                                   

-                                   -                                   

Mês 19 Mês 20

CREA/SP 5060853893

São Manuel, 09 de abril de 2026

-                                   -                                   

AGRODUMA - AGROCOMERCIAL 
LTDA

MÁRCIO MARTINS VALÉRIO

Engenheiro Civil

AGRODUMA 

AGROCOMERCIAL 

LTDA:11270100000

154

Assinado de forma digital por 

AGRODUMA 

AGROCOMERCIAL 

LTDA:11270100000154 

Dados: 2026.04.15 10:56:38 

-03'00'

Link de validação de assinaturas: https://saomanuelweb.4rtec.com.br/assinador/verificacao.aspx?66712629-12b2-41d6-af4d-6bae40b7a91e
Assinado por ODIRLEI JOSE FELIX  (Senha) nos termos da lei 14.063/2020.
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A 
Prefeitura Municipal de São Manuel 
 
Ref.: Loteamento Parque Santa Cristina 
         
AGRODUMA  AGROCOMERCIAL LTDA, CNPJ 11.270.100/0001-54, com sede na 
cidade de São Manuel, Estado de São Paulo, à Avenida Enéas Cintra da Silveira, 235, 
sala 04, Jardim Planalto, CEP 18.650-039, neste ato representada por CARLOS 
EDUARDO FERREIRA DA SILVEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da 
cédula de identidade RG n° 10.136.704-1 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n° 
067.827.188-71, residente e domiciliado na cidade de Botucatu, Estado de São Paulo, à 
Rua Dr. Cardoso de Almeida, n° 1367, Apto 112, Centro, CEP 18.600-005, na qualidade 
de empreendedora do loteamento denominado Parque Santa Cristina, vem pela presente 
apresentar a proposta de complementação da garantira da execução das obras de 
infraestrutura do referido loteamento. 
O valor total atualizado das obras é de R$ 1.969.388,09 (um milhão, novecentos e 
sessenta e nove mil, trezentos e oitenta e oito reais e nove centavos), conforme 
orçamento e cronograma físico financeiro apresentado. 
Atualmente já existe uma garantia para a execução das obras de infraestrutura, 
representada pelo imóvel objeto da Matrícula 20.552 do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de São Manuel, no valor de R$ 532.931,47 (quinhentos e trinta e dois mil, 
novecentos e trinta e um reais e quarenta e sete centavos). 
Para complemento da garantia propõe dar os seguintes lotes do próprio loteamento: 
 
Quadra 4: Lotes de 69 a 75. 
Quadra 5: Lotes de 76 a 79 
Quadra 6: Lotes de 80 a 97 
 
A soma da área total dos lotes acima é de 5.505,75 m2. 
 
Que multiplicado por R$ 298,45/m2 (duzentos e noventa e oito reais e quarenta e cinco 
centavos por metro quadrado), valor mínimo do metro quadrado do laudo de avaliação 
apresentado anexo, totaliza o valor de R$ 1.643.191,00 (um milhão, seiscentos e 
quarenta e três mil, cento e noventa e um reais), que somado ao valor da garantia 
existente (considerado o valor a época sem atualização), totaliza o valor de R$ 
2.176.123,00 (dois milhões, cento e setenta e seis mil, cento e vinte e três reais), valor 
superior ao orçamento atualizado das obras de infraestrutura. 
 
 
 
                                   Nestes termos, 
                                        Pede Deferimento 
 
                                        São Manuel, 18 de abril de 2.026 
 
 
 
 
AGRODUMA  AGROCOMERCIAL LTDA 
CNPJ 11.270.100/0001-54 
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Portarias



 

GABINETE DO 

PREFEITO 

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel gabinete@saomanuel.sp.gov.br  

 Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518 - Centro | CEP 18650-047 | São Manuel (SP) | +55 14 3812-4400 

PORTARIA Nº 84, DE 04 DE MAIO DE 2026. 

REVOGA A PORTARIA Nº 78, DE 24 DE ABRIL 

DE 2026, E DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

SUMÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ODIRLEI JOSÉ FÉLIX, Prefeito do Município de São Manuel, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo administrativo nº 16957/2024 

(Digital); 

CONSIDERANDO a caracterização de abandono de cargo por servidor público municipal, 

nos termos do que dispõe os arts. 155 e 157, c/c os arts. 129, I, III, IX e X, e 130, XV; na forma dos 

arts. 142, caput; e 149, III e XIV, todos da LC 11/2015, todos da LC 11/2015 - Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais de São Manuel; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais do devido processo legal (inciso LIV, do art. 

5º, da C.F.) e da eficiência (art. 37, da C.F.), para aplicação de eventual sanção disciplinar prevista na 

Lei Complementar nº 11/2015 – Estatuto do Servidor Público Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto no inc. LV, do art. 5º da Constituição Federal, que assegura 

a ampla defesa e o contraditório na apuração de conduta indevida; e 

CONSIDERANDO que o procedimento disciplinar próprio da legislação municipal é 

subsidiado pela Lei Federal nº 8.112, de 11/12/90; 

R E S O L V E: 

 Art. 1º Revogar a Portaria nº 78, de 24 de abril de 2026, e instaurar Processo 

Administrativo Disciplinar Sumário em face do servidor público municipal O.J.F.D.C., por 

caracterização de abandono de cargo, nos termos dos arts. 155 e 157, c/c os arts. 129, I, III, IX e X, e 

130, XV; na forma dos arts. 142, caput; e 149, III e XIV, todos da LC 11/2015 - Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais de São Manuel; bem como, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº 

8112/1990; devendo o processo disciplinar, ora instaurado, ser conduzido pela Comissão 

Permanente de Processo Disciplinar Sumário, constituída por Portaria Municipal.  

Art. 2º Fica estabelecido que a Comissão Processante, em consonância com o art. 169 da 

LC 11/2015 – Estatuto dos Servidores Públicos de São Manuel, observar, no que couber, as 
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GABINETE DO 

PREFEITO 

 municipiodesaomanuel  municipiodesaomanuel gabinete@saomanuel.sp.gov.br  

 Rua Dr. Júlio de Faria, nº 518 - Centro | CEP 18650-047 | São Manuel (SP) | +55 14 3812-4400 

disposições da Lei Federal nº 8.112, de 11/12/90, ficando estipulado que o prazo para conclusão do 

procedimento não excederá 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação da presente Portaria, 

admitindo-se, porém, a sua prorrogação por igual período, mediante justificativa, quando as 

circunstâncias exigirem (art. 152, da Lei 8.112 de 11/12/90). 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

São Manuel, 04 de maio de 2026. 

ODIRLEI JOSÉ FÉLIX 
PREFEITO MUNICIPAL 
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